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EM; INSTITT]I O PROGRAMA DESENVOLVE
PACATUBA QUE ESTABELECERÁ A
POLÍTICA DE DESBUROCRATIZAÇÃO E
CTIMPRIMENTO DAS DIRETRIZES DE
LIBERDADE ECONÔMICA, EM
CONSONÂNCTA COM LEI FEDERAL
13.81 4IIOIL,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PACATUBA.CE
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A PREFEITA MUNICIPAL DE PA.CATLIBA, ESTADO DO CEARA,
faz saber que a CfunaÍa Mumcipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art 1o. Fica indicado ao Poder Executivo Municipal a instituição do
Programa Desenvolve Pacatuba que estabelecerá a politica de

desburocratização e cumprimento das diretrizes de liberdade econômic4 em

consonância com a Lei Federal n' 13.874/2019.

Aú. 20. Fica regulamentado no âmbito do Municipio os dispositivos da Lei

Federal no 13.874, de 20 de setembro de 2019, que mtam de direitos de

liberdade econômica.

Art. 30. O Município facilitará o inicio da atividade econômica e darit

subsidio à contrnüdade unpreendedora.

Art. 40. O municipio não ficará isento da cobrança de taxas e não garantirá

imturização fi scalizatória.

Paragrafo Unico - A dispensa de atos públicos de liberação da atividade
econômica ficará condicionada aos casos preüstos no Art. 12.

Art. 50. Fica o Município responsável pelo exercicio da fiscalização e

classificação dos empreendimentos instalados na área de sua circunscrição.
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Art. 60. Para fins do disposto no art. 20, esta lei estabelece normas de
proteção à liwe iniciativa e ao liwe exercício de atividade econômica no
âmbito municipal e dispõe sobre a atuação do Poder Público Municipal como
agente normativo e regulador.

Art. 70. São princípios que norteiam o disposto nesta lei:

I - a liberdade como uma garantia no exercício de atividades econômicas;
II - a boa-fe do particular perante o poder público;
III - a intervenção subsidiiiria e excepcional do poder municipal sobre o
exercício de atividades econômicas; e

lV - o reçoúecimento da vulnerabilidade do particular perante o poder
municipal.

Art. 8o. Será afastado o reconhecimento da vulnerabilidade do particular
perante a Prefeitura Municipal em conformidade com o panigrafo único do
art. 20 da Lei Federal 13.874 de 2019 quando:

I - constatada má-fé perante os órgãos municipais, estaduais ou federais;
l[ - constatada reincidência de infração à legislação municipal, estadual ou
federal aplicável à instalação ou ao funcionamento da atividade econômica,
III - hipersuhciência.

Art. 90. O Programa Desenvolve Pacatuba tem como finalidade:

I - assegurar a todos, o livre exercício de qualquer atiüdade econômic4
independentemente dç autorização de órgãos públicos, salvo nos casos
previstos em lei;
tl - assegurar a observância dos direitos previstos no art. 3o da Lei Federal no

13.874, de 2019, no que couber;
III - reduzir a intertbrência do poder público municipal na atividade
empresarial e abreviar a eficiência na solução dos casos em que a
interferência do Poder Executivo na atividade empresarial se lzer necessária.,

mediante a simplificação do trabalho administrativo e a eliminação de
formalidades e exigências desproporcionais ou desnecessárias, que não
decorran de exigência legal.

Par'áCrafo único - Os atos e decisões administrativos referentes a atos de
liberação da atividade econômica deverão peÍrnanecer disponíveis pÍtra aÇesso

na página eletrônica da Prefeitura Municipal de Pacatuba, para garantia da
transparência e publicidade, em conformidade com o inciso IV do art. 3'da
Lei Federal n" 13.874, de 2019.
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Art 10. Para fins do disposto nesta lei, consideram-se atos públicos de
liberação a licenç4 a autorização, a concessão, a inscrição, a permissão, o
alvanâ, o cadastro, o credenciamento, o estudo, o plano, o registo e os demais
atos exigidos, sob qualquer denominação, pelo Município de Pacatuba na
aplicação de sua legislação, como condição para o exercicio de atividade
econômica.

Aú. 11. O Poder Executivo Municipal f,rcará responsável por designar
secretaria ou órgão correlato para cumprir todas as medidas dispostas neste
Projeto.

Art. 12. O órgão ou secretaria definido pelo Poder Executivo, responsável
pela observância deste Projeto, acerca do ato administrativo de liberação,
classificará o risco da atividade eçonômica em;

I - nível de risco l: para os casos de risco leve, irrelevante ou inexistente;
II - nível de risco II: para os casos de risco moderado;
III - nível de risco UI: para os casos de risco alto.

§ l" - O exercício de atividades classificadas no nível de risco I dispmsa a

solicitaçâo de qualquer ato público de liberação.

§ 2' - As atividades de nível de risco II permitem vistoria posterior ao início
da atividade, garantido seu exercício continuo e regular, desde que não haja
previsão legal em contrário e não sejam constatadas irregularidades.

§ 3' - As aÍividades de nível de risco III exigem vistoria pÉvia para início da
atiüdade econômica

§ 4'- A classilicaçâo das atividades econômicas de que trata este artigo
observmí a estabelecida na ClassiÍicação Nacional de Atividade Econômica -

CNAE da Comissão Nacional de Classificação - CONCLA.

I - requererte: toda pesso4 natural ou juridic4 essencial ptra o
desenvolvimento e crescimento econômico do Municipio, que requeira a
liberação de atividade econômica à concedente, observado o disposto no art.
3o da Lei Federal no 13.874, de 2019;

Art 13. Para fins do disposto nesta lei, considera-se:
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II - concedente: órgãos e entidades do Poder Executivo responsáveis pela
emissão de ato público de liberação de atividade econômica.

Art 14. Para aferir o nivel de risco da mividade econômic4 a concedente
consideranf no minimo:

I - a probabilidade de oconência de evento danoso:

a) à saúde;
b) ao meio ambiente ;

c) à propriedade de terceiros,

ll - a extensão, a gravidade, o grau de reparabilidade, o histórico, a
recorrência e o impacto social de eventos danosos assoçiados à atividade
econômica.

Parágrafo único - Os parâmetros utilizados na classificação de nivel de risco
devem observar os criterios objetivos de segurança sanitíri4 prevenção e

combate a incêndio e confole arnbiental estabelecidos pelos órgãos
competentes.

Art. 15. A aplicação dos arts. lo ao 4o da Lei Federal n" 13.87412A19, que

estabelece normas de proteção à liwe iniciativa e ao liwe exercicio de
atividade econômica., dar-se-á na forma deste Projeto, ficando estabelecido
quanto a tais dispositivos da lei federal que:

I - serão observados pela adminisüação municipal na aplicação e na
interpretação do direito civil, empresarial, econômico, urbanístico e do
trabalho nas relações jurídicas que s€ enconEem no seu iâmbito de aplicação e

na ordenação pública sobre localização e funcionamento de atividades,
proteção ao meio ambiente, controle do uso e da ocupação do solo,
ordenamento tenitorial e todas as demais atividades de fiscalização e

regulação;
II - não se aplicam ao direito tributário e ao direito financeiro;
III - constituern norma geral de direito econômico e serão observados para
todos os atos públicos de liberação da atividade econômica executados pelo
Municipio.

Art. 16. O direito à dispensa de ato público de liberação da atividade
econômica não isenta o responsável legal pelo empreendimento da
observância dos critérios legais de localização do empreendimento dispostos
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no Plano Diretor Municipal bem como das normas ambientais, de seguranç4

sanitárias e de pmnras aplicáveis.

Art. 17. Os estabelecimentos dispensados de atos públicos de liberação da

atividade econômica ficam submetidos à fiscalização pelos órgãos de controle
federal, estadual ou municipal, com a finalidade de resguardar os direitos
coletivos e o cumprimanto das normas ern conformidade com o § 2" do art. 3"
da Lei federal no I 3.874, de 2019.

Art. 18. Ato próprio do dirigente máximo do órgão ou da entidade concedente

fixmâprazo não superior a 60 (sessenta) dias, para resposta aos requerimentos
de liberação de atividade eçonômica.

§ lo Decorrido o prazo previsto no caput, a ausência de manifestação

conclusiva do órgão ou da entidade implicará na presunção de aprovação do

início da atividade econômica, não podendo o poder Executivo,
arbifiariamente, suspender o direito do particular.

Arí 19. O requerente podená solicitar docume,nto conrprobatório da liberação

da atividade econômica a partir do primeiro dia útil subsequente ao término
do prazo.

§1" A concedente buscará automatizar ou se valer de meios eletrônicos para a

emissão do documento comprobatório de liberação da atividade econômica.

Art 20. Na hipótese de a decisão adminishativa acerça do ato público de

Iiberação de atividade econômica não ser proferida no prazo estabelecido, o

processo administratívo será encamiúado à cheÍia imediata do servidor

responsável pela análise do requerimento, que podeni:

I - proÍbú a deçisão de imediato;
ll - remeter o proc€sso a&ninistrativo corregedoria para apuração da

responsabilização.

Art 2l. As disposições desta lei aplicarn-se ao trfonite do pmcesso

administrativo dentro de um mesmo órgão ou entidade, ainda que o pleno

exercício da atividade econômica requeira ato administrativo adicional ou

complementar cuja responsabilidade seja de ouüo órgão ou entidade da

Adminisração Pública de qualquer ente fedsrativo.

AÍí22. A aplicaçâo deste Projeto independe de o ato público de liberação de

atiüdade econômica:

RUA MA]oR cRlsÀilro DE AIMEIDA Na i95, cENrRo, PACÀTUBA-CE cEPr 6i.801'205
FONE: (85) 33a3-128a glf : WWW-CMPACATUEÂ-CE.6OV-BR

EMÂlL:CAMARAMUNICIPALOEPACATUBA@GMAIL.COM E-MAlt INSTITUCIONAI: CONTATO@CMPACAruM.CE GOV BR



Pcrcotubq
cl ÀiÂf,Â M!rrcrr^L DC

a) inicio, continuidade ou finalização de atividade econômiça;
b) liberação de atiüdade, de serviço, de estabelecimento, de profissão, de

instalação, de operaçâo, de produto, de equipamento, de veículo e de

edificação, dentrc ouüos;
c) anração de ente público ou privado.

Art. 23. O disposto neste projeto não se aplica ao ato ou ao procedimento

administrativo de natureza fiscalizatóri4 deconente do exercício de poder de
polÍcia pelo órgão ou pela entidade após o ato público de liberação.

AÍL 24". O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei, no que

couber.

Aú. 25". As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art 26o. Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em confiário.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PACATUBA.CE, AOS OI dC

SC bro de2025.

1',L<)^-
CORD

d-L f oLr-^
KARINA utR DE SOI.:ZA ODRIGTIES (ENFT,R.ME A)

Vereadora./Requerente
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Il - referir-se a:
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O presente Projeto de Indicação tem como finalidade instituir, no âmbito
municipal, o Programa Desenvolve Pacatub4 que visa estabelecer uma
política de desburocratização e assegurÍu o cumprimento das diretrizes da Lei
Federal f l3.874fZ|l9, conhecida como Lei da Liberdade Econômica.

A referida Lei Federal trouxe importantes avanços para o ambiente de

negócios no país, ao garantir maior segurança jurídic4 fomentar a livre
iniciativa e reduzir enkaves burocráticos que dificultam o desenvolvimento
econômico. No entanto, para que tais beneficios sejam plenamente sentidos
pela população, e imprescindível que os municípios adotem medidas locais
que estejam em consonância com esses princípios.

Nesse sentido, o Programa Desenvolve PaÇatuba tem como objetivo facilitar o

início e a manute,nção de atividades econômica.s, sobretudo para pequenos e

médios empreendedores, que muitas vezes enfrentam dificuldades para

formalüar e dar continuidade a seus negócios. Além de estimular o

empreendedorismo e a geração de empregos, o prograÍna contribuirá para

ampliar a arecadação municipal e fortalecer a economia local.

O projeto também germte que a desburocratização não se confunde com
ausência de Íiscalização, preservando o cumprimento das normas arnbientais,
sanitárias e de segurança, bem como a observáncia do Plano Diretor
Municipal.

Dessa forma a proposição representa um passo importante paÍa tomar
Pacatuba um municipio mais competitivo, inovador e atrativo para

investimentos, assegurando aos cidadãos o direito de empreender com
liberdade, responsabilidade e segurança.

Assim, submete-se esta iniciativa à consideração dos nobres pares, confiando
em sua aprovação.

pAÇo DA CÂ§tr{RA MtiNICtPAL DE PACATUBA-Ctr, aos 0l de

setembro de 2025.

d^ â-
KARTNA CORDEIRO DE U RODRIGTIf,S tmT KÂRINA)

Vereadora,/Requerente
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